Condições Especiais – Orçamento (decentralizado)

CONVENÇÃO DE FINANCIAMENTO


Condições Especiais 

A Comunidade Europeia, a seguir designada "a Comunidade", representada pela Comissão das Comunidades Europeias, a seguir designada "a Comissão",

por um lado, e 

[Denominação completa], a seguir designado "o Beneficiário",

por outro, 

ACORDARAM O SEGUINTE:

ARTIGO 1º - NATUREZA E OBJECTO DA INTERVENÇÃO

1.1. 
A Comunidade contribui ao financiamento do [projecto/programa 
] seguinte:

[Indicar as referências do [projecto/programa], designadamente:

Número contabilístico: 

Designação:]

Em seguida designado [“o projecto”/“o programa”], cuja descrição figura nas Disposições Técnicas e Administrativas no Anexo II.

1.2 
Este [projecto/programa] será executado em conformidade com as disposições da convenção de financiamento e dos seus anexos: Condições Gerais (Anexo I) e Disposições Técnicas e Administrativas (Anexo II).

ARTIGO 2º - FINANCIAMENTO DA COMUNIDADE 
2.1 
O custo total [projecto/programa ] é estimado em [montante ] de euros.

2.2 
A Comunidade compromete‑se a financiar um montante máximo de [montante ] de euros. A repartição rubricada da contribuição financeira da Comunidade esta especificada no orçamento cuja descrição figura nas Disposições Técnicas e Administrativas em Anexo II.

ARTIGO 3º - FINANCIAMENTO DO BENEFICIÁRIO

[3.1 
A contribuição financeira do Beneficiário para o [projecto/programa] é fixada em [montante ] de euros.]

[3.2 ] 
Caso [a contribuição / uma parte da contribuição do Beneficiário]
 não seja financeira, a convenção de financiamento determina as modalidades aplicáveis nas Disposições Técnicas e Administrativas no seu Anexo II.
ARTIGO 4º - PERÍODO DE EXECUÇÃO 


O período de execução da  convenção de financiamento têm início na data de entrada em vigor da presente convenção de financiamento e termina em [xx.xx.xxxx ]. Este período de execução compreende duas fases distintas : uma fase de execução das actividades principais que têm inicio à entrada em vigor da convenção de financiamento e termina em [xx.xx.xxxx]. A partir desta data começa a fase de encerramento que acaba no final do período de execução da convenção de financiamento.

ARTIGO 5º - DATA‑LIMITE DE ASSINATURA DOS CONTRATOS DE EXECUÇÃO DA CONVENÇÃO  DE FINANCIAMENTO

Os contratos relativos à execução da convenção de financiamento devem ser assinados o mais tardar em [xx.xx.xxxx]. Esta data‑limite não pode ser prorrogada.

ARTIGO 6º – CRITÉRIOS A RESPEITAR PELO BENEFICIÁRIO 

6.1 
As funções descritas nas Disposições Técnicas e Administrativas no seu Anexo II são confiadas ao Beneficiário.

6.2 
Por conseguinte, e na medida em que as tarefas de execução correspondentes lhe tenham sido confiadas, o Beneficiário deve garantir, durante o período de execução da convenção de financiamento em conformidade com o artigo 4 das presentes Condições Especiais, um sistema de gestão dos fundos comunitários que respeite os seguintes critérios:
- separação efectiva das funções de emissão de ordens de pagamento e de pagamento;

- existência de um sistema de controlo interno eficaz das operações de gestão descentralizada;

- para o apoio aos projectos, procedimentos para a prestação de contas distintas, que demonstrem a utilização que é feita dos fundos comunitários e, para os outros tipos de apoio, uma declaração anual certificada que abranja os domínios das despesas em questão, a enviar à Comissão;

- existência de uma instituição nacional de controlo externo independente;]

- existência de procedimentos de adjudicação de contratos tal como referidos no artigo 7º das Condições Gerais. 

6.3
Os procedimentos do sistema de gestão dos fundos comunitários pelo Beneficiário, objecto duma auditoria prévia pela parte da Comissão, devem ser documentados e acessíveis à Comissão,  a qual reserva-se o direito de controlar, com base em documentos e in loco, a observância dos critérios referidos no presente artigo durante todo o período de execução da convenção de financiamento. Toda modificação substancial que altere estes procedimentos deve ser notificado à Comissão.
6.4
Quando pertinentes, as Disposições Técnicas e Administrativas em Anexo II definirão o procedimento contraditório de apuramento das contas e estabelecerão os mecanismos de correcção financeira, nomeadamente pelo recurso à cobrança através de compensação. 

ARTIGO 7º - ENDEREÇOS 

Qualquer comunicação relativa à execução da convenção de financiamento deve ser efectuada por escrito, fazer referência explícita ao [projecto/programa] e ser enviada para os endereços seguintes:

a) para a Comissão 
[… ] 

b) para o Beneficiário
[… ] 

ARTIGO 8º - ANEXOS 

8.1 
São anexados à presente convenção de financiamento e formam dele parte integrante os documentos seguintes:

Anexo I: 
Condições Gerais.

Anexo II: 
Disposições Técnicas e Administrativas.

8.2 
Em caso de conflito entre as disposições dos anexos e as das Condições Especiais da  convenção de financiamento, prevalecem estas últimas. Em caso de conflito entre as disposições do Anexo I e as do Anexo II, prevalecem as primeiras.

ARTIGO 9º – OUTRAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO [PROJECTO/PROGRAMA] 
[9.1
As Condições Gerais são completadas pelas disposições seguintes: 

[9.1.1 A taxa de conversão, tal como indicado no n 4 do artigo 5º das Condições Gerais, é [...]]
[9 2 
As Condições Gerais serão derrogadas pelas disposições seguintes:


9.2.1
O artigo 7 das Condições Gerais não é aplicável as despesas de funcionamento correntes (excluindo os bens de equipamento) da estrutura em cargo do projecto.
9.2.2
Por derrogação ao disposto no artigo 4.2 das Condições Gerais, em caso de convenção de financiamento complexa, a fase de execução das actividades pode acabar mais tardar 30 meses antes do fim do período de execução da convenção de financiamento. A fase de encerramento pode durar 30 meses máximo.]
ARTIGO 10º – ENTRADA EM VIGOR DA CONVENÇÃO DE FINANCIAMENTO 

A convenção de financiamento entra em vigor a contar da data da última assinatura das Partes.

Feito em […] em […] exemplares que têm valor de original na língua […], sendo […] exemplar[es] entregue à Comissão e […] ao Beneficiário.

PELA COMISSÃO




PELO BENEFICIÁRIO


[Nome e função da pessoa 

[Nome e função da pessoa devidamente 
devidamente habilitada ] 



habilitada ] 

[Assinatura ] 





[Assinatura ] 

[Data ] 





[Data ] 

�Riscar a opção não aplicável. 


� Suprimir quando não aplicável.


� Riscar a opção não aplicável.


� Riscar os critérios não aplicáveis em função do grau de descentralização como determinado pelo Comissão no seu controlo prévio à assinatura  da convenção de financiamento.


� Se for tomado pela Comissão a decisão política de subscrever a uma descentralização “total” da gestão dum programa, as modalidades serão definidas nas Condições Especiais. 


� Suprimir quando não aplicável.


� Suprimir quando não aplicável.
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